
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requerimento  de  Informação  acerca  do
planejamento  municipal  de  expansão  de
Equipamentos Públicos no Residencial Bom
Jesus,  Localizado no Município de Cuiabá-
MT.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o Sr. Prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze) dias, as informações abaixo elencadas. 
Considerando que o Residencial Bom Jesus apresenta crescimento populacional significativo nos
últimos anos, o que demanda a ampliação da oferta de equipamentos públicos para atendimento
adequado da população local. 
Diante disso, requer-se: 
- Informar se o Bairro consta no planejamento municipal de expansão de equipamentos públicos,
considerando o crescimento populacional da região. 

JUSTIFICATIVA 
O presente requerimento fundamenta-se no papel constitucional e regimental fiscalizador da Câmara
Municipal de Cuiabá, previsto no artigo 2º, § 3º do Regimento Interno. 
O crescimento populacional da região exige planejamento estruturado do Poder Executivo, a fim de
garantir que a expansão urbana esteja acompanhada da devida oferta de serviços públicos essenciais,
assegurando qualidade de vida e dignidade aos moradores. 
Diante do exposto, submeto o presente requerimento à apreciação da Presidência desta Casa, para
conhecimento e encaminhamento ao Gabinete do Prefeito do Município de Cuiabá, requerendo o envio
das informações solicitadas dentro do prazo legal. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de março de 2026.
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 Vereador(a)
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